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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 104/2008
Portugal está firmemente determinado em promover um 

sistema de mobilidade cada vez mais sustentável e mais 
preparado para enfrentar os desafios da competitividade 
e da globalização. No sector do transporte rodoviário de 
mercadorias, numa lógica de inter e co -modalidade, uma 
das linhas força da estratégia da sustentabilidade é o reforço 
das frotas por conta de outrem em detrimento das frotas 
próprias, sendo, para tal, necessário estabelecer medidas de 
discriminação positiva do transporte por conta de outrem.

Por outro lado, Portugal está igualmente determinado 
em combater as alterações climáticas e a dependência de 
combustíveis fósseis, como decorre do Programa Nacio-
nal para as Alterações Climáticas. A crescente circulação 
de mercadorias gerou, nos últimos anos, necessidades 
acrescidas de transportes rodoviários, sendo, portanto, 
conveniente promover e fomentar a redução do impacte 
ambiental causado por este tipo de veículos, aumentando 
simultaneamente a segurança da circulação, bem como 
promover uma mais eficiente utilização dos recursos via-
bilizada pelas frotas por conta de outrem.

Neste contexto, cabe promover a renovação de frotas dos 
transportes rodoviários de mercadorias, por conta de ou-
trem, objectivo esse que foi consagrado como desígnio de 
política para o sector através do Decreto -Lei n.º 257/2007, 
de 16 de Julho, e adoptar medidas que facilitem a utiliza-
ção de veículos com melhor eficiência energética ou que 
contribuam para reduzir a emissão de gases com efeitos 
de estufa e de partículas poluentes.

Para estes fins, o Governo reconhece a necessidade de mo-
bilizar os operadores de transportes para adoptarem novos 
padrões de desempenho ambiental dos veículos utilizados.

Assim:
Nos termos da alínea g) do n.º 1 do artigo 199.º da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Consagrar a modalidade de incentivo financeiro à 

promoção da eficiência energética e ambiental nos trans-
portes rodoviários de mercadorias por conta de outrem.

2 — Determinar que este incentivo financeiro tem por 
objectivo apoiar investimentos destinados a reduzir o im-
pacte ambiental provocado pela actividade do transporte 
rodoviário, nomeadamente pela utilização de veículos com 
melhor eficiência energética e que emitam menor quanti-
dade de gases com efeitos de estufa e de partículas.

3 — Determinar que serão apoiados os seguintes tipos 
de investimento:

a) Renovação de frotas pela aquisição de veículos no-
vos que cumpram os valores limite das emissões estabe-
lecidos no Decreto -Lei n.º 346/2007, de 17 de Outubro, 
anexo I, quadros I e II, linha B2, vulgarmente designados 
por EURO V ou, quando possível, veículos que cumpram 
valores limite mais exigentes;

b) Reequipamento de veículos, por instalação de filtros 
de partículas, com vista à redução de emissões de partí-
culas poluentes.

4 — Estabelecer que são beneficiários dos incentivos a 
que se refere o número anterior as empresas que:

a) Sejam titulares de alvará ou de licença comunitária para 
transporte público rodoviário de mercadorias por conta de 
outrem, nacional ou internacional, há, pelo menos, três anos;

b) Tenham a situação contributiva regularizada perante 
a administração fiscal e a segurança social;

c) Não se encontrem em estado de insolvência, declarada 
por sentença judicial, em fase de liquidação, dissolução ou 
cessação de actividade, sujeitas a qualquer meio preventivo 
de liquidação de patrimónios ou em qualquer situação 
análoga, ou tenham o respectivo processo pendente.

5 — Determinar que na renovação de frotas apenas são 
elegíveis os sobrecustos da aquisição desses veículos relativa-
mente a outros que apenas cumpram os valores limite estabele-
cidos na linha B1 dos quadros I e II do anexo I do Decreto -Lei 
n.º 346/2007, de 17 de Outubro, vulgarmente designados por 
EURO IV ou, com as devidas adaptações, os que cumpram 
valores limite mais exigentes do que os veículos EURO V.

6 — Determinar que para reequipamento de veículos 
são elegíveis as despesas com a aquisição e instalação de 
filtros de partículas, em veículos licenciados para trans-
porte rodoviário de mercadorias e que não tenham mais de 
15 anos, contados a partir da data da primeira matrícula.

7 — Determinar que a instalação dos filtros de partículas 
nos veículos que tenham sido objecto de incentivo não 
pode ser removida, salvo por substituição.

8 — Consagrar que os incentivos a conceder não são 
reembolsáveis.

9 — Determinar que, no imediato, as modalidades de 
apresentação, tramitação e selecção das candidaturas aos 
incentivos relativos ao reequipamento de veículos, bem 
como a respectiva fiscalização de execução do contrato 
são definidas na Portaria n.º 1463/2007, de 15 de Novem-
bro, que cria o Regulamento do Sistema de Incentivos à 
Qualificação e Internacionalização de Pequenas e Médias 
Empresas.

10 — Criar um grupo de trabalho que integre represen-
tantes do Ministério do Ambiente, do Ordenamento do 
Território e do Desenvolvimento Regional, do Ministério 
da Economia e da Inovação e do Ministério das Obras 
Públicas, Transportes e Comunicações para operaciona-
lizar, de acordo com as disposições previstas no Decreto-
-Lei n.º 287/2007, de 17 de Agosto, a consagração dos 
apoios ora previstos, a financiar no âmbito do Quadro de 
Referência Estratégico Nacional (QREN), cuja aplicação, 
em especial no que se refere à renovação da frota, deve 
respeitar a decisão aplicável da Comissão Europeia.

11 — Determinar que a designação dos membros do 
grupo de trabalho previsto no número anterior ocorra no 
dia seguinte à aprovação da presente resolução de Conselho 
de Ministros e que os trabalhos por este produzidos sejam 
apresentados no prazo máximo de 30 dias.

12 — A presente resolução produz efeitos no dia se-
guinte ao da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 19 de Junho de 
2008. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n.º 112/2008

de 1 de Julho

A experiência demonstra que, em situações de catástrofe 
ou calamidade, pode ser necessário desenvolver com ur-
gência acções de socorro e assistência.
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Na verdade, é preciso fazer frente a problemas sociais 
graves gerados por tais situações e nem sempre os meca-
nismos de assistência pública e privada permitem dar -lhes 
resposta.

Importa, por conseguinte, criar um regime que permita 
adoptar medidas de assistência a pessoas atingidas por 
catástrofes ou calamidades.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Conta de emergência

1 — É aberta no Instituto de Gestão da Tesouraria e do 
Crédito Público, I. P., uma conta de emergência titulada 
pela Autoridade Nacional de Protecção Civil.

2 — A conta de emergência só pode ser accionada, para 
fazer frente a situações de catástrofe ou calamidade, por 
despacho conjunto dos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas das finanças e da administração interna.

Artigo 2.º
Receitas

1 — Constituem receitas da conta de emergência:

a) Uma percentagem dos saldos disponíveis, no fim 
de cada ano económico, do orçamento privativo da Au-
toridade Nacional de Protecção Civil, a determinar por 
despacho do membro do Governo responsável pela área 
da administração interna;

b) Uma percentagem dos saldos disponíveis de receitas 
próprias, no fim de cada ano económico, dos orçamentos 
dos governos civis, a determinar por despacho do mem-
bro do Governo responsável pela área da administração 
interna;

c) Os auxílios financeiros, para o efeito concedi-
dos ou postos à disposição da Autoridade Nacional de 
Protecção Civil, por pessoas singulares ou colectivas, 
públicas ou privadas, nacionais, estrangeiras ou inter-
nacionais;

d) Os subsídios, auxílios ou doações extraordinárias de 
qualquer outra origem.

2 — Para além das receitas próprias, podem ser ins-
critas anualmente no orçamento da Autoridade Nacional 
de Protecção Civil dotações a afectar à conta de emer-
gência.

Artigo 3.º
Despesas a suportar

1 — A conta de emergência pode suportar despesas, 
destinadas a pessoas atingidas por catástrofe ou calami-
dade, relativas a:

a) Reconstrução e reparação de habitações;
b) Unidades de exploração económica;
c) Cobertura de outras necessidades sociais prementes.

2 — A cobertura das despesas previstas no número 
anterior só tem lugar quando os respectivos danos não 
sejam cobertos por quaisquer outras entidades públicas 
ao abrigo de regimes específicos, ou por outras entidades 
privadas.

3 — A cobertura das despesas previstas no n.º 1 só 
tem lugar quando as pessoas que os sofreram não tenham 
capacidade efectiva para, pelos seus próprios meios, os 
superarem.

Artigo 4.º
Atribuição dos apoios

1 — O reconhecimento das necessidades de socorro e 
assistência é da competência de uma estrutura de coorde-
nação e controlo, cuja composição é fixada no despacho 
conjunto a que se refere o n.º 2 do artigo 1.º

2 — A esta estrutura compete:

a) Proceder à inventariação e comprovação das situações 
elegíveis para apoio através da conta de emergência;

b) Definir critérios de atribuição dos apoios, de acordo 
com o disposto no n.º 2 do artigo 3.º e no artigo 6.º do 
presente decreto -lei;

c) Propor a atribuição dos apoios em concreto.

Artigo 5.º
Competência para autorização de despesas

As despesas, sem sujeição ao regime de duodécimos, 
são autorizadas:

a) Pelo presidente da Autoridade Nacional de Protecção 
Civil, até ao montante de € 100 000;

b) Pelo Ministro da Administração Interna, sob proposta 
do presidente da Autoridade Nacional de Protecção Civil, 
quando forem de montante superior.

Artigo 6.º
Critérios de atribuição dos apoios

O montante dos apoios a conceder em cada caso é fixado 
em função da avaliação dos danos verificados, conjugado 
com a capacidade efectiva dos sinistrados para, pelos seus 
próprios meios, superarem os danos sofridos, tendo ainda 
em conta o conjunto dos apoios proporcionados no âmbito 
dos programas sectoriais que beneficiem a área afectada.

Artigo 7.º
Gestão da conta de emergência

A gestão da conta de emergência, ressalvado o disposto 
nos artigos 5.º e 8.º, é feita de acordo com as normas da 
contabilidade pública e está sujeita à fiscalização do Tribu-
nal de Contas, ao qual a Autoridade Nacional de Protecção 
Civil envia os processos de contas anuais, até 31 de Maio 
de cada ano.

Artigo 8.º
Movimentação

A conta de emergência é movimentada pelo presidente 
da Autoridade Nacional de Protecção Civil ou, na sua 
ausência ou impedimento, pelo respectivo substituto legal.

Artigo 9.º
Saldos anuais

Os saldos da conta de emergência que se verificarem no 
fim de cada ano económico transitam para o ano seguinte, 
sem dependência de qualquer formalidade.
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Artigo 10.º
Produção de efeitos

O presente decreto -lei produz efeitos desde o dia 1 de 
Janeiro de 2008.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 17 
de Abril de 2008. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Rui Carlos 
Pereira.

Promulgado em 5 de Junho de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 6 de Junho de 2008.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 Decreto-Lei n.º 113/2008
de 1 de Julho

A Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária 
(ANSR) veio suceder à Direcção -Geral de Viação nas 
atribuições em matéria de contra -ordenações rodoviá-
rias, conforme estabelecido no Decreto -Lei n.º 77/2007, 
de 29 de Março, diploma que aprovou a estrutura or-
gânica da ANSR e fixou a respectiva missão e atri-
buições.

De acordo com aquele decreto -lei e com a Portaria 
n.º 340/2007, de 30 de Março, que estabeleceu a estru-
tura nuclear e as competências dos serviços que integram 
a ANSR, os processos de contra -ordenação emergentes de 
infracções rodoviárias passam a ser tratados centralmente, 
quer no que respeita à respectiva instrução, quer à decisão 
administrativa.

Por outro lado, e da experiência adquirida com os dois 
anos de aplicação do regime especial para o processamento 
de contra -ordenações rodoviárias, que visou conferir maior 
celeridade na aplicação efectiva das sanções, de forma a 
reduzir significativamente o hiato entre a prática da infrac-
ção e a aplicação da coima, constata -se a necessidade de 
aperfeiçoamento daquele regime, recorrendo à disponibi-
lidade dos meios facultados pelas novas tecnologias, com 
vista à prossecução daqueles fins.

Aproveita -se a oportunidade para clarificar a redac-
ção do artigo 148.º, relativo à cassação do título de 
condução, alterando -se os pressupostos da sua apli-
cação e estabelecendo que a decisão de cassação é 
impugnável judicialmente nos termos do processo de 
contra -ordenação.

Assim:
No uso da autorização legislativa concedida pela Lei 

n.º 17/2008, de 17 de Abril, e nos termos da alíneas a) 
e b) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo 
decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

O presente decreto -lei adopta medidas de aperfeiçoa-
mento e simplificação dos meios processuais utilizados, 
nomeadamente através do recurso à informática e no-
vas tecnologias, no âmbito do processamento das contra-
-ordenações rodoviárias.

Artigo 2.º
Alteração ao Código da Estrada

Os artigos 131.º, 148.º, 169.º, 173.º e 177.º do Código 
da Estrada, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 114/94, de 3 de 
Maio, revisto e republicado pelo Decreto -Lei n.º 44/2005, 
de 23 de Fevereiro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 131.º
Âmbito

Constitui contra -ordenação rodoviária todo o facto 
ilícito e censurável que preencha um tipo legal corres-
pondente à violação de norma do Código da Estrada 
ou de legislação complementar e legislação especial 
cuja aplicação esteja cometida à Autoridade Nacional 
de Segurança Rodoviária, e para o qual se comine uma 
coima.

Artigo 148.º
Cassação do título de condução

1 — A prática de três contra -ordenações muito graves 
ou de cinco contra -ordenações entre graves ou muito 
graves num período de cinco anos tem como efeito 
necessário a cassação do título de condução do infrac-
tor.

2 — A cassação do título a que se refere o número an-
terior é ordenada logo que as condenações pelas contra-
-ordenações sejam definitivas, organizando -se processo 
autónomo para verificação dos pressupostos da cassação.

3 — A quem tenha sido cassado o título de condução 
não é concedido novo título de condução de veículos 
a motor de qualquer categoria antes de decorridos dois 
anos sobre a efectivação da cassação.

4 — A efectivação da cassação do título de condução 
ocorre com a notificação da cassação.

5 — A decisão de cassação do título de condução é 
impugnável para os tribunais judiciais nos termos do 
regime geral das contra -ordenações.

Artigo 169.º
Competência para o processamento e aplicação das sanções

1 — O processamento das contra -ordenações rodo-
viárias compete à Autoridade Nacional de Segurança 
Rodoviária.

2 — A competência para a aplicação das coimas e 
sanções acessórias pertence ao presidente da Autoridade 
Nacional de Segurança Rodoviária.

3 — O presidente da Autoridade Nacional de Se-
gurança Rodoviária pode delegar a competência a que 
se refere o número anterior nos dirigentes e pessoal da 
carreira técnica superior da Autoridade Nacional de 
Segurança Rodoviária.

4 — O presidente da Autoridade Nacional de Segurança 
Rodoviária tem competência exclusiva, sem poder de de-
legação, para decidir sobre a verificação dos respectivos 
pressupostos e ordenar a cassação do título de condução.

5 — No exercício das suas funções, a Autoridade 
Nacional de Segurança Rodoviária é coadjuvada pelas 
autoridades policiais e outras autoridades ou serviços 
públicos cuja colaboração solicite.

6 — O pessoal da Autoridade Nacional de Segu-
rança Rodoviária afecto a funções de fiscalização das 


